
 

 

CONVITE - LICITAÇÃO 

  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 001/2023 

LICITAÇÃO Nº. 001/2023 

MODALIDADE: CONVITE 

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 

  

Órgão Realizador do Certame: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRACUNHAÉM/PE 

AV. DESEMBAGADOR CARLOS VAZ, 73 - CENTRO - TRACUNHAÉM - PE. 

CEP: 55805–000 – Tel.: (81) 3646-1221. 

  

 

Município de Tracunhaém, por meio da Prefeitura Municipal, inscrito no CNPJ 10.167.310/0001–59, doravante 

denominado simplesmente Município, torna público para conhecimento de quantos possam interessar que fará 

realizar através da Comissão Permanente de Licitação, doravante denominada simplesmente Comissão, às 

09h30min do dia 13 de janeiro de 2023 na modalidade Convite, tipo menor preço por global; tudo de acordo 

com este instrumento e em observância a Lei Federal nº 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar nº 

123, de 14 de Dezembro de 2006; e legislação pertinente considerada as alterações posteriores das referidas 

normas; conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a melhor proposta para: 

contratação de empresa especializada para digitalização e indexação de documentos, com fornecimento de 

equipamentos e pessoal para operação e apoio, para atender às necessidades da Prefeitura Municipal de 

Tracunhaém, conforme especificações técnicas descritas no Anexo I - Termo de Referência.  

 

1.0.DO OBJETO 

 

1.1. Constitui objeto da presente licitação: A contratação de empresa especializada para digitalização e 

indexação de documentos, com fornecimento de equipamentos e pessoal para operação e apoio, para 

atender às necessidades da Prefeitura Municipal de Tracunhaém - PE, conforme especificações técnicas 

descritas no Anexo I - Termo de Referência. 

 

1.2. As especificações do objeto ora licitado, encontram-se devidamente detalhadas no correspondente Termo 

de Referência - Anexo I deste Instrumento. 

  

2.0.DO LOCAL E DATA E DA IMPUGNAÇÃO DO CONVITE 

 

2.1.Os envelopes contendo a documentação relativa à habilitação e a proposta de preços para execução do 

objeto desta licitação, deverão ser entregues à Comissão até as 09h30min do dia 13 de janeiro de 2023, 

exclusivamente no seguinte endereço: Rua Manoel Barbosa, nº 03, Nova Tracunhaém, Tracunhaém-PE. Neste 

mesmo local, data e horário será realizada a sessão pública para abertura dos referidos envelopes. 

 

2.2.Informações ou esclarecimentos sobre esta licitação, serão prestados nos horários normais de expediente: 

das 08:00 as 13:00 horas, ou pelo o e-mail: cpltracunhaem@hotmail.com. 

 

2.3.Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar o ato convocatório deste certame por irregularidade na 

aplicação da Lei 8.666/93 e legislação pertinente, se manifestada por escrito e dirigida a Comissão, 

protocolizando o original até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para realização da respectiva sessão 
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pública para abertura dos envelopes de habilitação, nos horários de expediente acima indicado, exclusivamente 

no seguinte endereço: Rua Manoel Barbosa, nº 03, Nova Tracunhaém, Tracunhaém-PE. 

 

2.4.Caberá à Comissão, auxiliada pelos setores responsáveis pela elaboração deste ato convocatório e seus 

anexos, decidir sobre a respectiva impugnação, respondendo ao cidadão interessado no prazo de até 03 (três) 

dias úteis, considerados da data em que foi protocolizada a petição. 

 

2.5.Decairá do direito de impugnar as falhas ou irregularidades que viciariam o ato convocatório deste 

certame, o licitante que não o fizer por escrito e dirigida a Comissão, protocolizando o original até o 2° 

(segundo) dia útil que anteceder a abertura dos envelopes com as propostas, nos horários de expediente 

acima indicado, exclusivamente no seguinte endereço: Rua Manoel Barbosa, nº 03, Nova Tracunhaém, 

Tracunhaém-PE. 

  

3.0.DOS ELEMENTOS PARA LICITAÇÃO 

 

3.1. Aos participantes, serão fornecidos os seguintes elementos: 

3.1.1. ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA - ESPECIFICAÇÕES; 

3.1.2. ANEXO II - MODELOS DE DECLARAÇÕES; 

3.1.3. ANEXO III - MODELO DO TERMO DE RENÚNCIA; 

3.1.4. ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO; 

3.2.A obtenção do instrumento convocatório será feita apenas da seguinte forma: 

3.2.1. Pela Internet: http://www.tracunhaem.pe.gov.br/index.php/avisos-licitacao-e-dispensa. 

3.2.2. Pelo o site: cpltracunhaem@hotmail.com.  

  

4.0.DO SUPORTE LEGAL 

 

4.1. Esta licitação reger-se-á pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar nº 123, de 

14 de Dezembro de 2006; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas 

normas; que ficam fazendo partes integrantes deste instrumento, independente de transcrição. 

  

5.0.DO PRAZO E DOTAÇÃO 

 

5.1.O prazo máximo para a execução do objeto ora licitado, conforme suas características e as necessidades 

do MUNICÍPIO, e que admite prorrogação nos casos previstos pela Lei 8.666/93, está abaixo indicado e será 

considerado a partir da assinatura do Contrato: 

  
Início da execução dos serviços: até 5 (cinco) dias corridos, contados a partir do recebimento da ordem 

de serviços.   
5.2.O prazo de vigência do correspondente contrato será de 12 (doze) meses, considerando da data de sua 

assinatura; 

 

5.3.As despesas decorrentes do objeto da presente licitação, correrão por conta da seguinte dotação: 
 

02.04 - Secretaria de Governo. 

04.122.0401.2010.0000 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE GOVERNO 

Elemento de despesa: 3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

 

 

02.04 - Secretaria de Administração. 
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04.122.0401.2011.0000 – Manutenção das Atividades da Secretaria de Administração. 

Elemento de despesa: 3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA 

 

02.05 - Secretaria de Finanças. 

04.122.0401.2013.0000 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE FINANÇAS. 

Elemento de despesa: 3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA 

 

02.06 – Secretaria de Educação 

12.122.0401.2019.0000 - Manutenção das Atividades da Secretaria de Educação 

Elemento de despesa: 3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA 

 

02.07 – Secretaria de Turismo, Cultura, Esportes e Lazer 

13.122.0401.2024.0000  - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE TURISMO, CULTURA, ESPORTE E 

LAZER 

Elemento de despesa: 3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA 

 

02.10 – Secretaria de Desenvolvimento Urbano e Infraestrutura  

04.122.0401.2029.0000 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E 

INFRA-ESTRUTURA 

Elemento de despesa: 3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA 

 

02.11 – Secretaria de Agricultura   

04.122.0401.2035.0000 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE AGRICULTURA 

Elemento de despesa: 3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA 

 

02.12 – Secretaria da Mulher   

04.122.0401.2040.0000 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DA MULHER 

Elemento de despesa: 3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA 

 

02.13 – Secretaria de Segurança Pública Municipal    

06.122.0401.2041.0000  - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA MUNICIPAL 

Elemento de despesa: 3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA 

 

02.14 – Secretaria de Transportes    

26.122.0401.2099.0000 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE TRANSPORTE 

Elemento de despesa: 3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA 

 

02.15 – Secretaria de Meio Ambiente    

18.122.0401.2100.0000 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE 

Elemento de despesa: 3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA 

 

02.16 – Secretaria da Criança e Juventude    

08.243.0818.2101.0000 - MANUTNÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DA CRIANÇA E JUVENTUDE 

Elemento de despesa: 3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA 

 

03.02 – Fundo Municipal de Saúde 

10.302.1014.2060.0000 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS HOSPITALARES E AMBULATORIAIS. 

Elemento de despesa: 3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA 

 

03.02 – Fundo Municipal de Assistência Social 



 

 

08.122.0827.2067.0000 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FMAS  

Elemento de despesa: 3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA 

  

6.0.DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 

6.1.Poderão participar deste certame, além dos licitantes convidados, os demais interessados devidamente 

cadastrados no MUNICÍPIO, na correspondente especialidade pertinente ao seu objeto, que manifestarem 

interesse com antecedência de até 24 (vinte e quatro) horas da apresentação das propostas. Os proponentes 

deverão entregar à Comissão dois envelopes fechados indicando, respectivamente, DOCUMENTAÇÃO e 

PROPOSTA DE PREÇOS, devidamente identificados nos termos definidos neste instrumento convocatório. 

 

6.2.Não poderão participar os interessados que se encontrem sob o regime falimentar, empresas estrangeiras 

que não funcionem no país, nem aqueles que tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com a 

Administração Pública ou que estejam cumprindo a sanção de suspensão do direito de licitar e contratar com 

o MUNICÍPIO . 

 

6.3.Os licitantes que desejarem enviar seus envelopes Documentação e Proposta de Preços via postal - com 

Aviso de Recebimento AR, deverão remetê-los em tempo hábil ao endereço constante do preâmbulo deste 

instrumento, aos cuidados do Presidente da Comissão – Djair Batista dos Santos. Não sendo rigorosamente 

observadas as exigências deste item, os respectivos envelopes não serão aceitos e o licitante, portanto, 

desconsiderado para efeito de participação no certame. 

 

6.4.Quando observada a ocorrência da entrega apenas dos envelopes junto a Comissão, sem a permanência 

de representante credenciado na respectiva sessão pública, é facultado ao licitante, não sendo condição para 

sua habilitação, a inclusão no envelope Documentação, da declaração expressa de renunciar ao direito de 

interpor recurso e ao prazo correspondente relativo à Fase de Habilitação, concordando com o 

prosseguimento do certame, previsto no Art. 43, III, da Lei 8.666/93, conforme modelo - Anexo III. 

 

6.5.É vedada à participação em consórcio. 

  

7.0.DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 

 

7.1.O licitante deverá se apresentar, para credenciamento junto a Comissão, quando for o caso, através de um 

representante, com os documentos que o credenciam a participar deste procedimento licitatório. Cada licitante 

credenciará apenas um representante que será o único admitido a intervir nas fases do certame na forma 

prevista neste instrumento, podendo ser substituído posteriormente por outro devidamente credenciado. 

 

7.2.Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos: 

 

7.2.1.Tratando-se do representante legal: o instrumento constitutivo da empresa na forma da Lei, quando for o 

caso, devidamente registrado no órgão competente, no qual estejam expressos seus poderes para exercer 

direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura; 

7.2.2.Tratando-se de procurador: a procuração por instrumento público ou particular da qual constem os 

necessários poderes para firmar declarações, desistir ou apresentar as razões de recurso e praticar todos os 

demais atos pertinentes ao certame; acompanhada do correspondente instrumento de constituição da 

empresa, quando for o caso, que comprove os poderes do mandante para a outorga. Na hipótese de 

procuração seja particular deverá ser reconhecida a firma em cartório do respectivo signatário ou lavrada a 

sua autenticidade no próprio documento por membro da Comissão, após confrontar a assinatura com 



 

 

aquela constante do documento de identidade do signatário ou, ainda, estando este presente e assinando o 

documento diante de membro da Comissão. 

7.2.3.O representante legal e o procurador deverão identificar-se apresentando documento oficial que 

contenha foto. 

 

7.3.Estes documentos deverão ser entregues a Comissão - antes do início da sessão pública - em original, por 

qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou membro da Comissão. 

 

7.4.A não apresentação ou ainda a incorreção insanável de qualquer dos documentos de credenciamento 

impedirá a participação ativa do representante do licitante no presente certame. Esta ocorrência não inabilitará 

sumariamente o concorrente, apenas perderá o direito a manifestar-se nas correspondentes fases do 

processo licitatório. Para tanto, a Comissão receberá regularmente do referido concorrente seus envelopes, 

declarações e outros elementos necessários à participação no certame, desde que apresentados na forma 

definida neste instrumento. 

 

7.5.No momento de abertura da sessão pública, cada licitante, por intermédio do seu representante 

devidamente credenciado apresentará, em separado de qualquer dos envelopes, a seguinte documentação: 

7.5.1.Declaração de Elaboração Independente de Proposta - Anexo II. 

 

7.6.Quando os envelopes Documentação e Proposta de Preços forem enviados via postal, a declaração 

indicada no item 7.5.1 deverá ser apresentada dentro do envelope Documentação. 

  

8.0.DA HABILITAÇÃO 

 

8.1.Os documentos necessários à habilitação dos licitantes, deverão ser apresentados em 01 (uma) via, dentro 

de envelope lacrado, contendo as seguintes indicações no anverso: 

  

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRACUNHAÉM 

DOCUMENTAÇÃO - CONVITE Nº. 001/2023 

NOME PROPONENTE 

ENDEREÇO E CNPJ DO PROPONENTE 

  

O ENVELOPE DOCUMENTAÇÃO deverá conter os seguintes elementos: 

  

8.2.PESSOA JURÍDICA: 

 

8.2.PESSOA JURÍDICA: 

8.2.1.Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica CNPJ. 

 

8.2.2.Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 

sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 

administradores. Estas exigências não se aplicam ao licitante que, quando da etapa de credenciamento no 

certame, já tenha apresentado de forma regular nos termos do presente instrumento convocatório, a referida 

documentação solicitada neste item. Fica facultado este documento se for apresentado no Credenciamento. 

 

8.2.3.Regularidade para com a Fazenda Federal - certidão conjunta negativa de débitos relativos a Tributos 

Federais e à Dívida Ativa da União. 

 



 

 

8.2.4.Certidões negativas das Fazendas Estadual e Municipal da sede do licitante ou outro equivalente na forma 

da Lei. 

 

8.2.5.Comprovação de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço FGTS-CRF, 

apresentando a correspondente certidão fornecida pela Caixa Econômica Federal. 

 

8.2.6.Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

 

8.2.7.Declaração do licitante: de cumprimento do disposto no Art. 7º, Inciso XXXIII, da Constituição Federal - 

Art. 27, Inciso V, da Lei 8.666/93; de superveniência de fato impeditivo no que diz respeito à participação na 

licitação; e de submeter-se a todas as cláusulas e condições do presente instrumento convocatório, conforme 

modelo - Anexo II. 

 

8.2.8.Termo de Renúncia, caso o participante envie apenas seus envelopes, sem representante credenciado e 

desejar renunciar ao direito de interpor recurso e ao prazo respectivo relativo à Fase de Habilitação, 

concordando com o prosseguimento do certame licitatório, conforme modelo - Anexo III. 

  

8.3.Documentação específica: 

 

8.3.1.Comprovação de que o licitante se enquadra nos termos do Art. 3º da Lei 123/06, sendo considerada 

microempresa ou empresa de pequeno porte e recebendo, portanto, tratamento diferenciado e simplificando 

na forma definida pela legislação vigente. Tal comprovação poderá ser feita através da apresentação de 

qualquer um dos seguintes documentos, a critério do licitante: 

 

a) declaração expressa formalmente assinada pelo profissional da área contábil, devidamente habilitado;  

b) certidão simplificada emitida pela junta comercial da sede do licitante ou equivalente, na forma da legislação 

pertinente.  

c) para as empresas optantes pelo sistema de tributação simples nacional: Comprovante de opção pelo 

Simples obtido através do site da Secretaria da Receita Federal, 

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/simples/simples.htm 

 

A ausência da referida declaração ou certidão simplificada ou comprovação de simples nacional impedirá a 

participação do licitante no presente certame.  

 

8.4.Os documentos de Habilitação deverão ser organizados na ordem descrita neste instrumento, precedidos 

por um índice correspondente, podendo ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia 

autenticada por cartório competente, membro da Comissão ou publicação em órgão da imprensa oficial, 

quando for o caso. Estando perfeitamente legíveis, sem conter borrões, rasuras, emendas ou entrelinhas, 

dentro do prazo de validade, e encerrados em envelope devidamente lacrado e indevassável. Por ser apenas 

uma formalidade que visa facilitar os trabalhos, a ausência do índice de que trata este item, não inabilitará o 

licitante. 

 

8.5.A falta de qualquer documento exigido, o seu vencimento, a ausência das cópias devidamente autenticadas 

ou das vias originais para autenticação pela Comissão ou da publicação em órgão na imprensa oficial, a 

apresentação de documentos de habilitação fora do envelope específico, tornará o respectivo licitante 

inabilitado. Quando o documento for obtido via Internet sua legalidade será comprovada nos endereços 

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/simples/simples.htm


 

 

eletrônicos correspondentes. Poderão ser utilizados, a critério da Comissão os documentos cadastrais de 

fornecedores, constantes dos arquivos do MUNICÍPIO, para comprovação da autenticidade de elementos 

apresentados pelos licitantes, quando for o caso. 

  

9.0.DA PROPOSTA DE PREÇOS 

 

9.1.A proposta deverá ser apresentada em 01 (uma) via, dentro de envelope lacrado, contendo as seguintes 

indicações no anverso: 

  

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRACUNHAÉM 

PROPOSTA DE PREÇOS - CONVITE Nº. 001/2023 

NOME PROPONENTE 

ENDEREÇO E CNPJ DO PROPONENTE 

  

O ENVELOPE PROPOSTA DE PREÇOS deverá conter os seguintes elementos: 

  

9.2.Proposta elaborada em consonância com as especificações constantes deste instrumento e seus 

elementos - Anexo I -, em papel timbrado da empresa, quando for o caso, assinada por seu representante 

legal, contendo no correspondente item cotado: discriminação e outras características se necessário, 

quantidade e valores unitário e total expressos em algarismos. 

 

9.3.Será cotado um único preço com a utilização de duas casas decimais. Indicações em contrário estão 

sujeitas a correções observando-se os seguintes critérios: 

 

9.3.1.Falta de dígitos: serão acrescidos zeros; 

9.3.2.Excesso de dígitos: sendo o primeiro dígito excedente menor que 5, todo o excesso será suprimido, 

caso contrário haverá o arredondamento do dígito anterior para mais e os demais itens excedentes 

suprimidos. 

 

9.4.A quantidade mínima de unidades a ser cotada não deverá ser inferior a 100% da estimativa detalhada no 

correspondente Termo de Referência - Anexo I. Disposição em contrário não desclassifica automaticamente a 

proposta apenas o respectivo item será desconsiderado. 

 

9.5.A proposta deverá ser redigida em língua portuguesa e em moeda nacional, elaborada com clareza, sem 

alternativas, rasuras, emendas e/ou entrelinhas. Suas folhas rubricadas e a última datada e assinada pelo 

responsável, com indicação: do valor total da proposta em algarismos, dos prazos de entrega ou execução, 

das condições de pagamento, da sua validade que não poderá ser inferior a 60 dias, e outras informações e 

observações pertinentes que o licitante julgar necessárias. 

 

9.6.Existindo discrepância entre o preço unitário e o valor total, resultado da multiplicação do preço unitário 

pela quantidade, o preço unitário prevalecerá. 

 

9.7.Fica estabelecido que havendo divergência de preços unitários para um mesmo produto ou serviço, 

prevalecerá o de menor valor. 

 

9.8.No caso de alterações necessárias da proposta feitas pela Comissão, decorrentes exclusivamente de 

incorreções na unidade de medida utilizada, observada a devida proporcionalidade, bem como na multiplicação 

e/ou soma de valores, prevalecerá o valor corrigido. 



 

 

 

9.9.A não indicação na proposta dos prazos de entrega ou execução, das condições de pagamento ou de sua 

validade, ficará subentendido que o licitante aceitou integralmente as disposições do instrumento convocatório 

e, portanto, serão consideradas as determinações nele contidas para as referidas exigências não sendo 

suficiente motivo para a desclassificação da respectiva proposta. 

 

9.10.É facultado ao licitante, apresentar a proposta no próprio modelo fornecido pelo Município, desde que 

esteja devidamente preenchido. 

9.11.O participante indicará a origem dos produtos ofertados. A eventual falta da referida indicação não 

desclassificará o licitante. 

 

9.12.Serão desclassificadas as propostas que deixarem de atender as disposições deste instrumento. 

  

10.0.DO CRITÉRIO PARA JULGAMENTO 

 

10.1.Será declarado vencedor deste certame o licitante que, atendidas todas as exigências do presente 

instrumento, apresentar proposta com menor valor unitário no correspondente item cotado, relacionado no 

Anexo I - Termo de Referência. 

 

10.2.Havendo igualdade de valores entre duas ou mais propostas, e após obedecido o disposto no Art. 3º, §2º, 

Inciso II, da Lei 8.666/93, a classificação se fará através de sorteio. 

  

11.0.DA ORDEM DOS TRABALHOS 

 

11.1.Para o recebimento dos envelopes e início dos trabalhos será observada uma tolerância de 15 (quinze) 

minutos após o horário fixado. Encerrado o prazo para recebimento dos envelopes, nenhum outro será aceito. 

 

11.2.Declarada aberta à sessão pública pelo Presidente, será efetuado o devido credenciamento dos 

interessados. Somente participará ativamente da reunião um representante de cada licitante, podendo, no 

entanto, ser assistida por qualquer pessoa que se interessar. 

 

11.3.O não comparecimento do representante de qualquer dos licitantes não impedirá a efetivação da reunião, 

sendo que, a simples participação neste certame implica na total aceitação de todas as condições 

estabelecidas neste Instrumento Convocatório e seus anexos. 

 

11.4.Em nenhuma hipótese será concedido prazo para a apresentação de documentação e/ou substituição dos 

envelopes ou de qualquer elemento exigido e não apresentado na reunião destinada à habilitação.  

 

11.5.A Comissão receberá de cada representante os envelopes Documentação e Proposta de Preços, e 

rubricará juntamente com os participantes os fechos do segundo. 

 

11.6.Posteriormente abrirá os envelopes Documentação, rubricará o seu conteúdo e solicitará dos licitantes 

que examinem a documentação neles contidas. Quaisquer impugnações levantadas deverão ser comunicadas 

a Comissão, que as consignará na Ata de reunião. 

 

11.7.Prosseguindo os trabalhos, a Comissão analisará os documentos e as impugnações porventura 

formuladas pelos licitantes, dando-lhes ciência, em seguida, do resultado da Fase de Habilitação. Entretanto, 

se assim julgar necessário, poderá divulgar o resultado numa nova reunião, registrando-se na Ata, ou 



 

 

mediante publicação na imprensa oficial ou ainda emitindo aviso por escrito, observada, nestes casos, a devida 

antecedência necessária - não inferior a 48 (quarenta e oito) horas. 

 

11.8.Ocorrendo à desistência expressa dos licitantes ao direito de recorrer na Fase de Habilitação, conforme 

previsto no Art. 43, III, da Lei 8.666/93, na mesma sessão poderá haver a abertura dos envelopes Propostas, 

caso contrário será marcada nova data, com observância ao prazo recursal estabelecido na legislação 

pertinente.  

 

11.9.O envelope Proposta de Preços, devidamente fechado e lacrado, será devolvido ao licitante inabilitado, 

desde que não tenha havido recurso ou após sua denegação. 

 

11.10.Encerrada a Fase de Habilitação e observados os ditames deste instrumento, a Comissão procederá 

então à abertura dos envelopes Proposta de Preços dos proponentes declarados habilitados, rubricará o seu 

conteúdo e facultará o exame da documentação neles contidas a todos os participantes, os quais poderão 

efetuar impugnações, devidamente consignadas na Ata de reunião, quando for o caso. 

 

11.11.A Comissão examinará os elementos apresentados, as observações eventualmente apontadas, 

declarando, em seguida, vencedor o licitante que, atendidas as exigências e considerados os critérios 

definidos neste instrumento, apresentar proposta mais vantajosa para o MUNICÍPIO. 

 

11.12.Da reunião lavrar-se-á Ata circunstanciada, na qual serão registradas todas as ocorrências e que, ao 

final, será assinada pela Comissão e licitantes presentes. 

 

11.13.Em decorrência da Lei Complementar 123/06, a comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das 

microempresas e empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de assinatura do contrato, 

observando-se o seguinte procedimento: 

11.13.1.As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação nesta licitação, deverão 

apresentar toda a documentação exigida para comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, dentre os 

documentos enumerados neste instrumento para efeito de Habilitação e integrantes do envelope 

Documentação, mesmo que esta apresente alguma restrição; 

11.13.2.Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o 

prazo de 05(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o licitante for declarado 

vencedor, prorrogáveis por igual período, a critério do MUNICÍPIO , para a regularização da documentação, 

pagamento ou parcelamento do débito, e emissão da eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 

certidão negativa; 

11.13.3.A não-regularização da documentação, no prazo acima previsto, implicará decadência do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Art. 81, da Lei 8.666/93, sendo facultado ao MUNICÍPIO  

convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para assinatura do contrato, ou revogar a 

licitação. 

 

11.14.Os documentos apresentados pelos licitantes no Credenciamento e os elementos constantes dos 

envelopes Documentação e Proposta de Preços que forem abertos, serão retidos pela Comissão e anexados 

aos autos do processo. No mesmo contexto, o envelope Proposta de Preços, ainda lacrado, do licitante 

inabilitado que não for retirado por seu representante legal no prazo de 60 (sessenta) dias consecutivos da 

data de homologação do presente certame, será sumariamente destruído. 

 

12.0.DO CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DE PREÇOS 

 



 

 

12.1.Havendo proposta com valor para o respectivo item relacionado no Anexo I - Termo de Referência - 

Especificações, na coluna código, superior ao estimado pelo MUNICÍPIO  ou manifestamente inexequível nos 

termos do Art. 48, II, da Lei 8.666/93; o mesmo será desconsiderado. Esta ocorrência não desclassifica 

automaticamente a proposta, quando for o caso, apenas o item correspondente. 

 

12.2.O valor estimado que o MUNICÍPIO se propõe a pagar pelo objeto ora licitado - Valor de Referência, está 

indicado no respectivo elemento deste instrumento - ANEXO I. 

  

13.0.DOS RECURSOS 

 

13.1.Dos atos decorrentes deste procedimento licitatório, caberão recursos nos termos do Art. 109 da Lei 

Federal n.º 8.666/93. 

 

13.2.O recurso será dirigido à autoridade superior do MUNICÍPIO, por intermédio da Comissão, devendo ser 

protocolizado o original, nos horários normais de expediente das 08:00 as 13:00 horas, exclusivamente no 

seguinte endereço: Rua Manoel Barbosa, nº 03, Nova Tracunhaém, Tracunhaém-PE. 

  

14.0.DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

 

14.1.Concluído o julgamento das propostas apresentadas, a Comissão emitirá relatório conclusivo dos 

trabalhos desenvolvidos no certame, remetendo-o a autoridade superior do MUNICÍPIO , juntamente com os 

elementos constitutivos do processo, necessários à Homologação e Adjudicação da respectiva licitação, 

quando for o caso. 

 

14.2.A autoridade superior poderá, no entanto, tendo em vista sempre a defesa dos interesses do MUNICÍPIO , 

discordar e deixar de homologar, total ou parcialmente, o resultado apresentado pela Comissão, revogar ou 

considerar nula a Licitação, desde que apresente a devida fundamentação exigida pela legislação vigente, 

resguardados os direitos dos licitantes. 

  

15.0.DO CONTRATO 

 

15.1.Após a homologação pela Autoridade Superior do MUNICÍPIO, o licitante vencedor será notificado para, 

dentro do prazo de 05 (cinco) dias consecutivos da data de recebimento da notificação, assinar o respectivo 

contrato, quando for o caso, elaborado em conformidade com as modalidades permitidas pela Lei Federal n.º 

8.666/93, podendo o mesmo sofrer alterações nos termos definidos pela referida norma. 

 

15.2.Não atendendo à convocação para assinar o contrato, e ocorrendo esta dentro do prazo de validade de 

sua proposta, o licitante perderá todos os direitos que porventura tenha obtido como vencedor da licitação. 

 

15.3.É permitido ao MUNICÍPIO, no caso do licitante vencedor não comparecer para assinatura do contrato no 

prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-

lo em igual prazo e nas mesmas condições do licitante vencedor, inclusive quanto ao preço, ou revogar a 

presente licitação. 

 

15.4.O contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor, poderá ser alterado, 

unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos previstos no Art. 65 e será 

rescindido, de pleno direito, conforme o disposto nos Arts. 77, 78 e 79, todos da Lei 8.666/93; e executado 

sob o regime de empreitada por preço unitário. 



 

 

 

15.5.O Contratado fica obrigado a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

  

16.0.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

16.1.A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o Contratado, 

garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da Lei 8.666/93:  

a - advertência;  

b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso 

na entrega, no início ou na execução do objeto ora contratado;  

c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou parcial do contrato;  

d - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por 

prazo de até 02 (dois) anos;  

e - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade;  

f - simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93. 

 

16.2.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação ao 

Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a 

fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado 

judicialmente. 

 

16.3.Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar-se-á comunicação escrita ao 

Contratado, e publicado na imprensa oficial, excluídas as penalidades de advertência e multa de mora quando 

for o caso, constando o fundamento legal da punição, informando ainda que o fato será registrado no cadastro 

correspondente. 

  

17.0.DO RECEBIMENTO OU COMPROVAÇÃO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

17.1.O recebimento ou a comprovação de execução pelo Município do objeto licitado, observadas suas 

características, se fará mediante recibo ou equivalente emitido por funcionário ou comissão específica 

devidamente designados, após a verificação da quantidade, qualidade e outros aspectos inerentes nos termos 

deste instrumento, das normas técnicas e legislação pertinentes, e consequente aceitação. 

  

18.0.DO PAGAMENTO 

 

18.1.O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos 

adotados pelo MUNICÍPIO, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de 

adimplemento. 

 

18.2.O desembolso máximo do período, não será superior ao valor do respectivo adimplemento, de acordo 

com o cronograma aprovado, quando for o caso, e sempre em conformidade com a disponibilidade de 

recursos financeiros. 

 



 

 

18.3.Nenhum valor será pago ao Contratado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira 

que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual poderá ser compensada com o 

pagamento pendente, sem que isso gere direito a acréscimo de qualquer natureza. 

  

18.4 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de 

alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo 

CONTRATANTE, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a 

aplicação da seguinte fórmula: 

 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

 

I = (TX) I =  ( 6 / 100 ) I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 

 

19.0.DO REAJUSTAMENTO 

 

19.1. Os preços contratados são fixos pelo período de um ano, exceto para os casos previstos no Art. 65, §§ 

5º e 6º, da Lei 8.666/93. 

 

19.2. Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a relação que as 

partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 65, inciso II, alínea d, da Lei 8.666/93, mediante 

comprovação documental e requerimento expresso do Contratado. 

  

20.0.DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

20.1.Não será devida aos proponentes pela elaboração e/ou apresentação de documentação relativa ao 

certame, qualquer tipo de indenização. 

 

20.2.Nenhuma pessoa física, ainda que credenciada por procuração legal, poderá representar mais de uma 

Licitante. 

 

20.3.A presente licitação somente poderá vir a ser revogada por razões de interesse público decorrente de fato 

superveniente devidamente comprovado, ou anulada no todo ou em parte, por ilegalidade, de ofício ou por 

provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 

 

20.4.Caso as datas previstas para a realização dos eventos da presente licitação sejam declaradas feriado, e 

não havendo ratificação da convocação, ficam transferidos automaticamente para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo local e hora anteriormente previstos. 

 

20.5.Ocorrendo a supressão de serviços, se o Contratado já houver adquirido os materiais e postos no local de 

trabalho, os mesmos deverão ser pagos pelo Município, pelo preço de aquisição regularmente comprovado, 

desde que sejam de boa qualidade e aceitos pela fiscalização. 

 



 

 

20.6.Os preços unitários para a realização de novos serviços surgidos durante a execução do contrato, serão 

propostos pelo Contratado e submetidos à apreciação do Município. A execução dos serviços não previstos 

será regulada pelas condições e cláusulas do contrato original. 

 

20.7.O Município por conveniência administrativa ou técnica, se reserva no direito de paralisar a qualquer 

tempo a execução dos serviços, cientificando devidamente o Contratado. 

 

20.8.Decairá do direito de impugnar perante o Município nos termos do presente instrumento, aquele que, 

tendo-o aceitado sem objeção, venha a apresentar, depois do julgamento, falhas ou irregularidades que o 

viciaram hipótese em que tal comunicado não terá efeito de recurso. 

 

20.9.Nos valores apresentados pelos licitantes, já deverão estar incluídos os custos com aquisição de material, 

mão-de-obra utilizada, impostos, encargos, fretes e outros que venham a incidir sobre os respectivos preços. 

 

20.10.Este instrumento convocatório e todos os seus elementos constitutivos, estão disponibilizados em meio 

magnético, podendo ser obtidos junto a Comissão, observados os procedimentos definidos pelo Município. 

 

20.11.As dúvidas surgidas após a apresentação das propostas e os casos omissos neste instrumento, ficarão 

única e exclusivamente sujeitos a interpretação da Comissão, sendo facultada a mesma ou a autoridade 

superior do Município, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a 

complementar a instrução do processo. 

 

20.12.Para dirimir controvérsias decorrentes deste certame, excluído qualquer outro, o foro competente é o da 

Comarca de Tracunhaém. 

  

 

 

Tracunhaém - PE, 05 de janeiro de 2023. 

  

  

  

_________________________________ 

ALUÍZIO XAVIER DA SILVA 

Prefeito 



 

 

 

ANEXO I - CONVITE Nº 001/2023 

  

TERMO DE REFERÊNCIA – ESPECIFICAÇÕES 

 
1 - OBJETO: 

  

A contratação de empresa especializada para digitalização e indexação de documentos, com fornecimento 

de equipamentos e pessoal para operação e apoio, para atender às necessidades da Prefeitura Municipal de 

Tracunhaém - PE, conforme especificações técnicas descritas neste Anexo - Termo de Referência. 

 

1.1 – Justificativa da Contratação: 

 

A digitalização dos acervos desta municipalidade visa a modernizar a forma de armazenamento de documentos, 

que constituem prova material dos processos efetivados pelas diversas secretarias, apoiando a ação de 

segurança da informação conforme a lei 13.709 de 14 de agosto de 2018, promovendo uma solução segura e 

integrada que contenha: serviços de digitalização dos documentos, softwares, treinamento e serviços técnicos 

especializados. 

 

A realização do serviço proposto deverá permitir maior segurança na guarda, tanto física quanto lógica (meio 

digital), de documentos e gestão da informação, além de auxiliar no trabalho das atividades internas, na 

elucidação de procedimento administrativo ou judiciário, tornando possível a recuperação e visualização 

imediata do acervo documental. 

 

1.2 – Justificativa da modalidade a ser adotada: 

 

Para a pretensa contratação sugere-se que o processo licitatório se dê por meio da modalidade Convite, a qual 

tem seu amparo legal na Lei 8.666/93, que reza o seguinte, in verbis: 

 
Art. 22.  São modalidades de licitação: 

I - concorrência; 

II - tomada de preços; 

III - convite; 

IV - concurso; 

V - leilão. 

[..] 

§ 3º Convite é a modalidade de licitação entre interessados do ramo pertinente ao seu objeto, 

cadastrados ou não, escolhidos e convidados em número mínimo de 3 (três) pela unidade 

administrativa, a qual afixará, em local apropriado, cópia do instrumento convocatório e o 

estenderá aos demais cadastrados na correspondente especialidade que manifestarem seu 

interesse com antecedência de até 24 (vinte e quatro) horas da apresentação das propostas. 

[...] 

Art. 23.  As modalidades de licitação a que se referem os incisos I a III do artigo anterior serão 

determinadas em função dos seguintes limites, tendo em vista o valor estimado da contratação: 

[...] 

II - para compras e serviços não referidos no inciso anterior: 

a) convite – até R$ 176.000,00 (cento e setenta e seis mil reais);  

 

Como é consabido por todos, a modalidade Convite é a modalidade de licitação com procedimento mais 

simplificado e menores prazos para a sua realização, bem como é empregada para compras e serviços de 



 

 

menor vulto, conforme se observa nos valores-limite das modalidades de licitação estabelecidos no art. 23 da 

lei de licitações; 

 

Logo, tendo em vista o valor máximo de referência de que trata o subitem 6, bem como a necessidade evidente 

dos serviços objeto deste termo de referência e a celeridade do processo licitatório, sugere-se por desencadeá-

la sob os ritos e procedimentos da modalidade Convite, conforme permissivo supramencionado. 

 

2 – ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS 

 

2.1 Prestação de serviços de preparo, digitalização e indexação de documentos, livros e processos, mediante 

alocação de mão de obra especializada, com conhecimento em informática e ciência da informação. 

 

2.2 - O serviço a ser contratado consiste na digitalização de aproximadamente 174.000,00 (cento e setenta e 

quatro mil) documentos/páginas que se encontram nas dependências da Prefeitura Municipal de Tracunhaém – 

PE, compreendendo, dentre outros, leis municipais, processos licitatórios, processos administrativos, portarias, 

concessões de benefícios, prestações de contas, pastas funcionais de todas as secretarias etc. Chega-se, 

portanto, ao quantitativo estimado levando em conta a elevada quantidade de documentos considerados de 

relevância, que são impressos durante o exercício financeiro, os quais vão desde uma simples portaria com 

apenas uma página, até os extensos processos licitatórios que podem conter, em um único processo, mais de 

duzentas páginas. 

 

2.3 - O local da prestação dos serviços será exclusivamente no prédio da Prefeitura Municipal de Tracunhaém -

PE. 

 

 2.4 – O município de Tracunhaém disponibilizará, em suas dependências, um espaço físico, que ao nosso 

entender comporta até 03 (três) equipamentos de digitalização (máquinas do tamanho de uma copiadora de 

porte médio. Serão disponibilizadas 03 (três) mesas de apoio. Os respectivos documentos deverão ser 

processados em software adequados a normatização do CONARQ e demais especificações técnicas. 

 

2.5 - A contratada deverá processar documentos dos seguintes tipos: A4, ofício de diversas gramaturas (50-

128g/m2), A3. 

 

2.6  - Os documentos em papel do tipo caderno, livro, pedaços de papel, etc. eles podem estar grampeados, 

com clipes, etc., a empresa deverá retirá-los e após o escaneamento acondicioná-los da mesma forma que 

forem encontrados. 

 

2.7 - Caso haja documento com papel que poderá haver apagamento com o tempo, por exemplo, papel de fax, 

deverá se fazer digitalização e correção de documento para melhorar a qualidade da leitura. Tal documento 

deverá ser impresso e anexado com o original para demonstrar a fidelidade da cópia. 

 

2.8 - Trazer computadores SOMENTE com sistema operacional e programas pertinentes à atividade de 

digitalização. Tais computadores deverão permanecer em sala fechada até o final da atividade.  

 

2.9 - A empresa deverá editar o arquivo de forma que as páginas fiquem em posição de leitura, ou seja, não 

poderá ter papéis rotacionados ou invertidos. 

 

2.10 - A contratada deverá ter máquina fotocopiadora/impressora para copiar faxes e assim prepará-los para 

escaneamento. 

 



 

 

2.11 - Escane preto e branco com capacidade de fazer escaneamento frente com capacidade de pelo menos 300 

dpi’s por página, e no mínimo 20 páginas por minuto, na seguinte conformidade: 

 

DOCUMENTO RESOLUÇÃO MÍNIMA COR 
TIPO 

ORIGINAL 

FORMATO DE 

ARQUIVO 

Textos impressos, com ou sem 

ilustração, em preto e branco 
300 dpi Escala de cinza Texto/imagem PDF/A 

Textos impressos, com ilustração e 

cores 
300 dpi RGB (colorido) Texto/imagem PDF/A 

Textos manuscritos, com ou sem 

ilustração, em preto e branco 
300 dpi Escala de cinza Texto/imagem PDF/A 

Textos manuscritos, com ou sem 

ilustração, em cores 
300 dpi RGB (colorido) Texto/imagem PDF/A 

Fotografias e cartazes 300 dpi RGB (colorido) Imagem PNG 

Plantas e mapas 300 dpi 

Monocromático  

(preto e 

branco) 

Texto/imagem PNG 

 

2.12 - A contratada pode trazer HUB e cabos para fazer rede local para aumentar capacidade de serviço. Não 

pode utilizar rede sem fio por segurança dos dados. 

 

2.13 - Todos os equipamentos devem estar preparados para trabalhar tanto em 110v como em 220v. 

 

2.14 - Cada máquina digitalizadora deverá ter um operador, ficando a definição, e a critério da empresa 

contratada, a disponibilidade de um auxiliar. 

 

3 - LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

Os serviços serão prestados exclusivamente no prédio da Prefeitura Municipal de Tracunhaém-PE, situado na 

Av. Desembargador Carlos Vaz, s/n, Centro, Tracunhaém/PE, CEP: 55.805-000. 

 

4 - SUPERVISÃO DOS SERVIÇOS 

 

Dado ao sigilo dos documentos, todo o serviço será supervisionado e controlado por servidores indicados pela 

Prefeitura Municipal de Tracunhaém/PE, através do gestor de Contratos definido através de Portaria que terá 

atribuição de se supervisionar e executar todos os atos pertinentes ao perspectivo contrato.  

 

5 - RETIRADA DE DOCUMENTOS 

 

Em hipótese alguma será permitida a retirada de documentos de dentro do ambiente reservado para a 

prestação dos serviços, salvo documentos de grande dimensão do tipo A0 ou equivalente. 

 

6 - PRAZO e VALOR DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

O prazo para execução dos serviços é de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura do contrato, e tem 

valor estimado de R$ 175.740,00 (cento e setenta e cinco mil, setecentos e quarenta reais) ao custo unitário 

de R$1,01 (um real e um centavo) cada documento/página digitalizado(a). 

 

ITEM SERVIÇO QNTD V.UNIT V.TOTAL 

1 Digitalização de documentos 
174.000 

(páginas) 
R$ 1,01 R$ 175.740,00 



 

 

  TOTAL   R$ 175.740,00 

 

O valor de que trata o subitem anterior foi calculado tomando como base o valor médio praticado por outros 

órgãos públicos, conforme o art. 5º, inciso II, da Instrução Normativa nº 65, de 7 de julho de 20211. 

 

7 - DIGITALIZAÇÃO E INDEXAÇÃO 

 

Os documentos deverão ser digitalizados no formato de imagem PDF ou TIFF, devendo ser identificados, 

organizados no disco local da estação de trabalho do operador, segundo chave índice atribuída, e respectivo 

software adequado para tal finalidade.  

 

Os arquivos serão então copiados em mídia removível que deverá ser entregue em mãos, ao servidor 

responsável pela supervisão, citado no item 4 deste Termo de Referência. 

 

8 - EQUIPAMENTOS A SEREM FORNECIDOS 

 

A empresa contratada fornecerá apenas os equipamentos de digitalização, acompanhados de 

establizadores/no-breaks, computadores e a mão de obra, prevista no último parágrafo do item 2 deste Termo 

de Referência. 

 

09 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

A contratada obriga-se a manter o sigilo de dados e informações dos documentos a serem digitalizados e 

ainda ao que se segue; 

 

09.1 – Prestar o serviço de acordo com as especificações constantes no Anexo I deste Edital; 

 

09.2 – retirar qualquer empregado que não corresponder à confiança ou perturbar o desenvolvimento dos 

trabalhos, até 24 horas após receber a notificação; 

 

09.3 - acatar as decisões e observações feitas pela fiscalização e/ou preposto da CONTRATANTE, relativamente 

à prestação dos serviços; 

 

09.4 - ficar responsável por todas as despesas inerentes aos serviços contratados, inclusive as de pagamento 

de seguros contra acidentes de trabalho, responsabilizando-se também por danos a terceiros; 

 

09.5 - não transferir, em todo ou em parte, a prestação de serviços objeto desta contratação; 

 

09.6 - acatar, cumprir e fazer cumprir por parte de seus empregados, as disposições contidas na legislação 

específica do trabalho; 

 

09.7 - substituir, sempre que exigido pela CONTRATANTE e independentemente de justificação por parte desta, 

qualquer empregado cuja atuação, produtividade, permanência e/ou comportamento sejam julgados 

prejudiciais, inconvenientes ou insatisfatórios à disciplina da repartição ou ao interesse do serviço público; 

 

 
1 Art. 5º A pesquisa de preços para fins de determinação do preço estimado em processo licitatório para a aquisição de bens e contratação de 

serviços em geral será realizada mediante a utilização dos seguintes parâmetros, empregados de forma combinada ou não: 

[...] 

II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da 

pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro de preços, observado o índice de atualização de preços correspondente; 



 

 

09.8 - atender de imediato as solicitações quanto às substituições da mão de obra não qualificada ou entendida 

como inadequada para a prestação dos serviços, bem como a retirada do local do empregado da CONTRATADA 

que estiver sem identificação, que embaraçar ou dificultar a realização dos trabalhos; 

 

09.9 - instruir a mão de obra quanto as necessidades de acatar as orientações do preposto da CONTRATANTE, 

inclusive quanto ao cumprimento de Normas Internas e de Segurança e Medicina do Trabalho; 

 

09.10 - responsabilidade, em relação a seus empregados, por todas as despesas decorrentes da prestação dos 

serviços objeto desta licitação, tais como: salários, seguro de acidentes, taxas, impostos, contribuições, 

indenizações, vales refeições, vales transportes, e outras que por ventura venham a ser criadas ou exigidas 

pelo Governo; 

 

09.11 - apresentar e manter seus empregados identificados por crachá, correndo as despesas por sua conta, 

exceto para o caso de quando o crachá for fornecido pela CONTRATANTE; 

 

09.12 - ser responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrente de culpa 

ou dolo, e até a quebra de sigilo das informações, seu ou de seus funcionários, quando da prestação dos 

serviços, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade o acompanhamento pela Administração; 

 

09.13 - arcar com as despesas decorrentes de qualquer infração seja qual for, desde que praticada pelos seus 

empregados quando da prestação dos serviços; 

 

09.14 - comunicar à Administração, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar 

esclarecimentos que julgar necessários; 

 

09.15 - assumir, ainda, inteira responsabilidade pelos salários, encargos sociais, fiscais, comerciais, 

previdenciários, etc., resultantes da contratação; 

 

09.16 – manter, durante a vigência da prestação dos serviços, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, em consonância com a Lei 

10.520/2002.   

 

09.17 – À Contratada caberá ainda as seguintes obrigações socais, fiscais, previdenciárias e comerciais: 

a) assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na 

legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que seus 

empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a Administração; 

 

b) assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação 

específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrências da espécie, forem vítimas seus empregados 

no desempenho dos serviços em conexão ou contingência; 

 

c) assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal, relacionadas aos serviços, 

originalmente ou vinculada por prevenção, conexão ou contingência; e  

 

d) assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais, sociais, previdenciários e outros decorrentes 

da prestação dos serviços contínuos. 

 

09.18 – a inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos no item anterior, não 

transfere à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento, nem poderá onerar o objeto desta licitação, 

razão pela qual a mesma renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a 



 

 

Administração, ressalvado os encargos previdenciários, aos quais a Administração Pública responde 

solidariamente com  contratado pelos encargos previdenciários resultante da execução do contrato, nos 

termos do parágrafo 2º, art. 71 da Lei 8.666/93. 

 

09.19 – A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem na prestação do serviço objeto da presente licitação, até 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor estimado da contratação. 

 

10 - A CONTRATANTE OBRIGA-SE: 

 

10.1 - Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços. 

 

10.2 - Atestar nas notas fiscais/fatura a efetiva entrega do objeto contratado. 

10.3 - Efetuar os pagamentos devidos. 

 

10.4 - Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à execução contratual, em especial, aplicação de 

sanções e alterações do mesmo. 

 

10.5 - Proporcionar a CONTRATADA todas as facilidades para que possa desempenhar o objeto do contrato de 

forma satisfatória. 

 

10.6 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da 

CONTRATADA, 

 

10.7 - Comunicar oficialmente à CONTRATADA quaisquer falhas ocorridas, consideradas de natureza grave. 

 

10.8 - Ordenar a imediata retirada do local, bem como a substituição de empregados de sua CONTRADA que 

estiver sem identificação ou crachá, que embargar ou dificultar a sua fiscalização ou cuja permanência na área, 

a seu exclusivo critério, julgar inconveniente. 

 

10.9 - A fiscalização e o acompanhamento da execução contratual serão responsabilidade de um representante 

da PMA, especificamente designado para isso. 

 

10.10 - A fiscalização será exercida no interesse da PMT e não exclui nem reduz a responsabilidade de um 

representante da CONTRATADA, inclusive perante terceiros por quaisquer irregularidades, e, na sua ocorrência, 

não implica corresponsabilidade do Poder Público Municipal ou de seus agentes e prepostos. 

 

10.11 – Quaisquer exigências da fiscalização inerentes ao objeto da contratação deverão ser prontamente 

atendidas pela CONTRATADA.  

 

 

 

 
 

ANDREIA CARLA BRITO DA SILVA PEREIRA 

Secretária de Administração 

 

 

 
 



 

 

ANEXO 01 AO TERMO DE REFERÊNCIA - PROPOSTA 

  

CONVITE Nº 001/2023 

  

  

PROPOSTA 

  

REFERENTE: CONVITE Nº 001/2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRACUNHAÉM - PE. 

  

OBJETO: Contratação de empresa especializada para digitalização e indexação de documentos, com fornecimento 

de equipamentos e pessoal para operação e apoio, para atender às necessidades da Prefeitura Municipal de 

Tracunhaém - PE, conforme especificações técnicas descritas no Anexo I - Termo de Referência.  

  

PROPONENTE: 

CNPJ: 

  

Prezados Senhores, 

  

Nos termos da licitação em epígrafe, apresentamos proposta conforme abaixo: 

  

ITEM SERVIÇO QNTD V.UNIT V.TOTAL 

1 Digitalização de documentos 174000 R$  R$  

  TOTAL     R$  

 

  

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA - R$  

  

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

VALIDADE DESTA PROPOSTA: 

  

Dados bancários do proponente para fins de pagamento: 

Banco: 

Conta: 

  

Local e Data. 

  

  

  

NOME/CPF/ASSINATURA 

Representante legal do proponente. 

  

  

OBSERVAÇÃO: a proposta deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente. 



 

 

 

ANEXO II - CONVITE Nº 001/2023 

  

MODELOS DE DECLARAÇÕES 

  

REF.: CONVITE Nº 001/2023 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRACUNHAÉM - PE. 

  

PROPONENTE 

CNPJ 

  

1.0 - DECLARAÇÃO de ciência dos termos do Edital.  

O proponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei, que está ciente e concorda com as condições 

contidas no Edital e seus anexos. 

 

2.0 - DECLARAÇÃO de inexistir fato impeditivo.  

O proponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei, que inexiste até a presente data, conforme exigência 

contida no Art. 32, § 2º, da Lei 8.666/93, fato impeditivo no que diz respeito à habilitação/participação na presente 

licitação, não se encontrando em concordata ou estado falimentar, estando ciente da obrigatoriedade de informar 

ocorrências posteriores. Ressalta, ainda, não estar sofrendo penalidade de declaração de idoneidade no âmbito da 

administração Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal. 

 

3.0 - DECLARAÇÃO de não empregar menor.  

O proponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei, que não possuir em seu quadro de pessoal, em 

acatamento às disposições do Art. 7º, Inciso XXXIII, da Constituição Federal, acrescido pela Lei Federal nº 9.854, de 

27 de outubro de 1999, funcionários menores de dezoito anos em trabalho noturno, insalubre ou perigoso e nem 

menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho; podendo existir menores, a partir de quatorze anos, na condição 

de aprendiz na forma da legislação vigente. 

 

4.0 - DECLARAÇÃO de não utilizar trabalho degradante ou forçado.  

O proponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei, que não possui em sua cadeia produtiva, nos termos 

do Art. 1º, Incisos III e IV, e do Art. 5º, Inciso III, da Constituição Federal, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado. 

 

5.0 - DECLARAÇÃO de acessibilidade.  

O proponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei, que está ciente do cumprimento da reserva de cargo 

prevista na norma vigente, consoante Art. 93, da Lei Federal nº 8.213, de 24 de julho de 1991, para pessoa com 

deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que, se aplicado ao número de funcionário da empresa, 

atende às regras de acessibilidade previstas. 

   

6.0 - DECLARAÇÃO de elaboração independente de proposta. 

  

O proponente acima qualificado, para fins do disposto no subitem 13.1.3.1 do Edital do Convite nº 001/2023, 

declara, sob as penas da Lei, em especial o Art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

  

a) a proposta apresentada para participar do Convite nº 001/2023 foi elaborada de maneira independente pelo 

licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta o indiretamente, informado, discutido ou 

recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato do Convite nº 001/2023, por qualquer meio ou por 

qualquer pessoa; 



 

 

  

b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do Convite nº 001/2023 não foi informada, 

discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato do Convite nº 001/2023, por qualquer meio 

ou por qualquer pessoa; 

  

c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante 

potencial ou de fato do Convite nº 001/2023quanto a participar ou não da referida licitação; 

  

d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Convite nº 001/2023 não será, no todo ou em parte, 

direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato do Convite 

nº 001/2023 antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 

  

e) que o conteúdo da proposta apresentada para participação do Convite nº 001/2023 não foi, no todo ou em parte, 

direta ou indiretamente, discutido ou recebido de qualquer integrante do Município de Tracunhaém antes da 

abertura oficial das propostas; e 

  

f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e informações 

para firmá-la.  

  

Local e Data. 

NOME/ASSINATURA/CARGO 

Representante legal do proponente.  

  

OBSERVAÇÃO: a declaração deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente. 

  

   

  

OBSERVAÇÃO: 

AS DECLARAÇÕES DEVERÃO SER ELABORADAS EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE, QUANDO FOR O 

CASO. 



 

 

 
ANEXO III - CONVITE Nº 001/2023 

  

MODELOS DO TERMO DE RENÚNCIA 

  

REF.: CONVITE Nº 001/2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRACUNHAÉM 

  

  

PROPONENTE 

CNPJ 

  

  

1.0 - TERMO DE RENÚNCIA ao recurso conforme previsto no Art. 43, Inciso III, da Lei 8.666/93. 

  

O proponente acima qualificado, declara, na forma do disposto no Art. 43, III, da Lei 8.666/93, aceitar o resultado 

divulgado pela Comissão, que analisou a documentação preliminar do processo em epigrafe, efetuada nos termos 

do respectivo instrumento convocatório, desistindo, assim, expressamente de qualquer interposição de recurso 

previsto na legislação vigente, bem com ao prazo correspondente e concordando, portanto, com o prosseguimento 

do certame. Declara ainda que, em havendo a ocorrência de qualquer igualdade de valores entre sua proposta e a 

dos demais licitantes e após observado o disposto no Art. 3º, § 2º, da Lei 8.666/93, fica autorizado a realização do 

sorteio para definição da respectiva classificação, não sendo necessário a sua convocação para o correspondente 

ato público, conforme previsto no Art. 44, § 2º, do referido diploma legal.  

  

  

Local e Data. 

  

  

  

NOME/ASSINATURA/CARGO 

Representante legal do proponente. 

  

  

  

OBSERVAÇÃO: 

O TERMO DE RENÚNCIA DEVERÁ SER ELABORADO EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE, QUANDO FOR O CASO. 



 

 

 ANEXO IV - CONVITE Nº 001/2023 

  

MINUTA DO CONTRATO 

  

CONTRATO Nº: ...../2023-CPL 

  

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 

TRACUNHAÉM POR MEIO DA ........................ E ......................, PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DIGITALIZAÇÃO DE DOCUMENTOS 

CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO: 

  

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado o MUNICÍPIO DE TRACUNHAÉM/PE, pessoa jurídica de direito 

público interno, com sede na cidade de Tracunhaém, e Estado de Pernambuco, na Av. Desembargador Carlos Vaz, 

s/n, Centro, inscrito no CNPJ n.º 10.167.310/0001-59, neste ato representado .............................., residente e 

domiciliado ......................., portador da carteira de identidade nº .................., CPF nº ..................., doravante 

simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado a empresa ......................, inscrita no CNPJ ......................., 

situada na ............................., neste ato representado ........................, inscrita no .............................., portadora do 

RG: ...................residente e domiciliada na ............................., doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as 

partes contratantes, conforme Processo Licitatório nº 001/2023 – Convite nº001/2023, assinar o presente contrato, 

o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: 

 

Este contrato decorre da licitação modalidade Convite nº 001/2023, Processo nº 001/2023, processada nos termos 

da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993; Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006; e 

legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. 

  

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 

 

O presente contrato tem por objeto: Contratação de empresa especializada para digitalização e indexação de 

documentos, com fornecimento de equipamentos e pessoal para operação e apoio, para atender às 

necessidades da Prefeitura Municipal de Tracunhaém - PE, conforme especificações técnicas descritas no Anexo 

I - Termo de Referência. 

  

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 

 

O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de ................... 

(.............................................), conforme planilha abaixo: 

 

ITEM SERVIÇO QNTD V.UNIT V.TOTAL 

1 Digitalização de documentos 174000 R$  R$  

  TOTAL     R$  

 

 CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO: 

 

Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 

Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer reajuste 

após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA–IBGE acumulado, tomando–se 

por base o mês de apresentação da respectiva proposta, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas 

após a ocorrência da anualidade. 



 

 

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 

financeiros do último reajuste. 

No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a importância 

calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice 

definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do 

valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser 

utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento 

do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

O reajuste poderá ser realizado por apostilamento. 

  

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 

 

As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente: 

 

02.04 - Secretaria de Governo. 

04.122.0401.2010.0000 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE GOVERNO 

Elemento de despesa: 3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA 

 

02.04 - Secretaria de Administração. 

04.122.0401.2011.0000 – Manutenção das Atividades da Secretaria de Administração. 

Elemento de despesa: 3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA 

 

02.05 - Secretaria de Finanças. 

04.122.0401.2013.0000 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE FINANÇAS. 

Elemento de despesa: 3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA 

 

02.06 – Secretaria de Educação 

12.122.0401.2019.0000 - Manutenção das Atividades da Secretaria de Educação 

Elemento de despesa: 3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA 

 

02.07 – Secretaria de Turismo, Cultura, Esportes e Lazer 

13.122.0401.2024.0000  - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE TURISMO, CULTURA, ESPORTE E 

LAZER 

Elemento de despesa: 3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA 

 

02.10 – Secretaria de Desenvolvimento Urbano e Infraestrutura  

04.122.0401.2029.0000 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E 

INFRA-ESTRUTURA 

Elemento de despesa: 3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA 

 

02.11 – Secretaria de Agricultura   

04.122.0401.2035.0000 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE AGRICULTURA 

Elemento de despesa: 3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA 

 

02.12 – Secretaria da Mulher   

04.122.0401.2040.0000 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DA MULHER 

Elemento de despesa: 3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA 



 

 

02.13 – Secretaria de Segurança Pública Municipal    

06.122.0401.2041.0000  - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA MUNICIPAL 

Elemento de despesa: 3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA 

 

02.14 – Secretaria de Transportes    

26.122.0401.2099.0000 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE TRANSPORTE 

Elemento de despesa: 3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA 

 

02.15 – Secretaria de Meio Ambiente    

18.122.0401.2100.0000 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE 

Elemento de despesa: 3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA 

 

02.16 – Secretaria da Criança e Juventude    

08.243.0818.2101.0000 - MANUTNÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DA CRIANÇA E JUVENTUDE 

Elemento de despesa: 3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA 

 

03.02 – Fundo Municipal de Saúde 

10.302.1014.2060.0000 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS HOSPITALARES E AMBULATORIAIS. 

Elemento de despesa: 3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA 

 

03.02 – Fundo Municipal de Assistência Social 

08.122.0827.2067.0000 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FMAS  

Elemento de despesa: 3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA 

 

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 

 

O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos adotados 

pelo Contratante, da seguinte maneira: Em até 30 (trinta) dias, conforme fornecimento dos produtos juntamente 

com apresentação da nota fiscal devidamente atestada pelo setor competente.  

 

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de alguma forma, 

para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo CONTRATANTE, entre a data do 

vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

 

I = (TX) I =  ( 6 / 100 ) I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO E DA VIGÊNCIA: 

 

O prazo para execução do objeto ora contratado, que admite prorrogação nas condições e hipóteses previstas no 

Art. 57, § 1º, da Lei 8.666/93, será de 12 (doze) meses, cujo início se dará mediante emissão de Ordem de 

Serviços. 

  

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 



 

 

 

Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços. 

 

Atestar nas notas fiscais/fatura a efetiva entrega do objeto contratado. 

 

Efetuar os pagamentos devidos. 

 

Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à execução contratual, em especial, aplicação de sanções e 

alterações do mesmo. 

 

Proporcionar a CONTRATADA todas as facilidades para que possa desempenhar o objeto do contrato de forma 

satisfatória. 

 

Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da CONTRATADA, 

 

Comunicar oficialmente À CONTRATADA quaisquer falhas ocorridas, consideradas de natureza grave. 

 

Ordenar a imediata retirada do local, bem como a substituição de empregados de sua CONTRADA que estiver sem 

identificação ou crachá, que embargar ou dificultar a sua fiscalização ou cuja permanência na área, a seu exclusivo 

critério, julgar inconveniente. 

 

A fiscalização e o acompanhamento da execução contratual serão responsabilidade de um representante da PMT, 

especificamente designado para isso. 

 

A fiscalização será exercida no interesse da PMT e não exclui nem reduz a responsabilidade de um representante 

da CONTRATADA, inclusive perante terceiros por quaisquer irregularidades, e, na sua ocorrência, não implica 

corresponsabilidade do Poder Público Municipal ou de seus agentes e prepostos. 

 

Quaisquer exigências da fiscalização inerentes ao objeto da contratação deverão ser prontamente atendidas pela 

CONTRATADA.  

  

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 

 

A contratada obriga-se a manter o sigilo de dados e informações dos documentos a serem digitalizados e ainda 

ao que se segue; 

 

Prestar o serviço de acordo com as especificações constantes no Anexo I deste Edital; 

 

Retirar qualquer empregado que não corresponder à confiança ou perturbar o desenvolvimento dos trabalhos, até 

24 horas após receber a notificação; 

 

Acatar as decisões e observações feitas pela fiscalização e/ou preposto da CONTRATANTE, relativamente à 

prestação dos serviços; 

 

Ficar responsável por todas as despesas inerentes aos serviços contratados, inclusive as de pagamento de seguros 

contra acidentes de trabalho, responsabilizando-se também por danos a terceiros; 

 

Não transferir, em todo ou em parte, a prestação de serviços objeto desta contratação; 

 



 

 

Acatar, cumprir e fazer cumprir por parte de seus empregados, as disposições contidas na legislação específica do 

trabalho; 

 

Substituir, sempre que exigido pela CONTRATANTE e independentemente de justificação por parte desta, qualquer 

empregado cuja atuação, produtividade, permanência e/ou comportamento sejam julgados prejudiciais, 

inconvenientes ou insatisfatórios à disciplina da repartição ou ao interesse do serviço público; 

 

Atender de imediato as solicitações quanto às substituições da mão de obra não qualificada ou entendida como 

inadequada para a prestação dos serviços, bem como a retirada do local do empregado da CONTRATADA que 

estiver sem identificação, que embaraçar ou dificultar a realização dos trabalhos; 

 

Instruir a mão de obra quanto as necessidades de acatar as orientações do preposto da CONTRATANTE, inclusive 

quanto ao cumprimento de Normas Internas e de Segurança e Medicina do Trabalho; 

 

Responsabilidade, em relação a seus empregados, por todas as despesas decorrentes da prestação dos serviços 

objeto desta licitação, tais como: salários, seguro de acidentes, taxas, impostos, contribuições, indenizações, vales 

refeições, vales transportes, e outras que por ventura venham a ser criadas ou exigidas pelo Governo; 

 

Apresentar e manter seus empregados identificados por crachá, correndo as despesas por sua conta, exceto para o 

caso de quando o crachá for fornecido pela CONTRATANTE; 

 

Ser responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrente de culpa ou dolo, e 

até a quebra de sigilo das informações, seu ou de seus funcionários, quando da prestação dos serviços, não 

excluindo ou reduzindo essa responsabilidade o acompanhamento pela Administração; 

 

Arcar com as despesas decorrentes de qualquer infração seja qual for, desde que praticada pelos seus empregados 

quando da prestação dos serviços; 

 

Comunicar à Administração, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar esclarecimentos que 

julgar necessários; 

 

Assumir, ainda, inteira responsabilidade pelos salários, encargos sociais, fiscais, comerciais, previdenciários, etc., 

resultantes da contratação; 

 

Manter, durante a vigência da prestação dos serviços, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, em consonância com a Lei 10.520/2002.   

 

À Contratada caberá ainda as seguintes obrigações socais, fiscais, previdenciárias e comerciais: 

 

a) assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na 

legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que seus 

empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a Administração; 

 

b) assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na 

legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrências da espécie, forem vítimas seus 

empregados no desempenho dos serviços em conexão ou contingência; 

 

c) assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal, relacionadas aos serviços, 

originalmente ou vinculada por prevenção, conexão ou contingência; e  

 



 

 

d) assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais, sociais, previdenciários e outros decorrentes 

da prestação dos serviços contínuos. 

 

A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos no item anterior, não transfere à 

Administração a responsabilidade pelo seu pagamento, nem poderá onerar o objeto desta licitação, razão pela qual 

a mesma renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a Administração, 

ressalvado os encargos previdenciários, aos quais a Administração Pública responde solidariamente com  

contratado pelos encargos previdenciários resultante da execução do contrato, nos termos do parágrafo 2º, art. 71 

da Lei 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO: 

 

Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as 

partes, nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o disposto nos Arts. 77, 78 e 

79, todos da Lei 8.666/93. 

 

O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 

fizerem nas compras, até o respectivo limite fixado no Art. 65, § 1º da Lei 8.666/93. Nenhum acréscimo ou 

supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os 

contratantes. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO, FISCALIZAÇÃO E OBRIGAÇÕES DO GESTOR E FISCAL DO 

CONTRATO: 

 

Executado o presente contrato e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas, os 

procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposições 

dos Arts. 73 a 76, da Lei 8.666/93. 

 

O CONTRATANTE indicará servidor para acompanhar a execução do contrato, que atestará o recebimento dos 

objetos.  

 

§ 1º O objeto será recebido provisoriamente por servidor designado pelo CONTRATANTE para verificação da 

conformidade do bem com as especificações exigidas no Edital e definitivamente, por servidor designado pelo 

Município de TRACUNHAÉM, após a comprovação da execução de acordo com o edital e anexos, em até 02 (dois) 

dias úteis do recebimento provisório. 

 

§ 2º O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e segurança dos serviços 

prestados, nem ético-profissional da CONTRATADA pela perfeita execução do contrato, dentro dos limites 

estabelecidos pela lei ou pelo contrato.  

 

§ 3º Caso o objeto não esteja de acordo com os termos da proposta apresentada, bem como não atenda ao contido 

no contrato, será o mesmo rejeitado, caso em que terá a CONTRATADA o prazo de 03 (três) dias, contados a partir 

do recebimento do comunicado expedido pelo CONTRATANTE, para sanar os problemas detectados e, se for o 

caso, substituir o objeto. A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, 

no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou de materiais empregados.  

 

§ 4º O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da 

Lei Federal 8.666/1993, respondendo cada uma pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.  

 



 

 

§ 5º Nos termos do artigo 67 da Lei Federal nº 8.666/1993, a execução do contrato deverá ser acompanhada e 

fiscalizada por um representante do CONTRATANTE especialmente designado, permitida a contratação de terceiros 

para assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição. O representante do CONTRATANTE, sob 

pena de responsabilização administrativa, registrará em sistema próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. As 

decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas aos seus 

superiores em 10 (dez) dias corridos para a adoção das medidas convenientes.  

 

Compete ao FISCAL DO CONTRATO: 

a) Responsabilização pela vigilância e garantia da regularidade e adequação do objeto;  

b) Ter pleno conhecimento dos termos contratuais que irá fiscalizar, principalmente de suas cláusulas, assim 

como das condições constantes do Edital e seus anexos, com vistas a identificar as obrigações in concreto 

tanto da administração contratante quanto da contratada; 

c) Conhecer e reunir-se com o preposto da contratada, com a finalidade de definir e estabelecer as estratégias 

da execução do objeto, bem como traçar metas de controle, fiscalização e acompanhamento do contrato; 

d) Disponibilizar toda a informação necessária, assim como definido no contrato e dentro dos prazos 

estabelecidos; 

e) Exigir da contratada o fiel cumprimento de todas as condições contratuais assumidas, constantes das 

cláusulas e demais condições do Edital da Licitação e seus anexos, planilhas, cronogramas etc.; 

f) Comunicar à Administração a necessidade de alterações do objeto ou modificação da forma de sua 

execução, em razão do fato superveniente ou de outro qualquer, que possa comprometer a aderência 

contratual e seu efetivo resultado;  

g) Recusar o objeto irregular, não aceitando material diverso daquele que se encontra especificado no Edital 

da licitação ou respectivo contrato ou ordem de fornecimento, assim como observar, para o correto 

recebimento, a hipótese de outro oferecido em proposta e com qualidade superior ao especificado e aceito 

pela Administração;  

h) Comunicar por escrito qualquer falta cometida pela empresa;  

i) Deverá indicar um preposto, pessoa física, que deverá receber escopo de trabalho detalhado;  

j) Comunicar formalmente ao Gestor do contrato as irregularidades cometidas passíveis de penalidade, após 

os contatos prévios com a contratada. 

 

Compete ao GESTOR DO CONTRATO:  

a) Aplicar advertência à Contratada e encaminhar para conhecimento da autoridade competente; 

b) Solicitar abertura de processo administrativo visando à aplicação de penalidade cabíveis, garantindo a 

defesa prévia à Contratada;  

c) Emitir avaliação da qualidade do fornecimento e do objeto;  

d) Acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas contratuais;  

e) Analisar relatórios e documentos enviados pelos fiscais do contrato;  

f) Propor aplicação de sanções administrativas pelo descumprimento das cláusulas contratuais apontadas 

pelos fiscais; 

g) Providenciar o pagamento das faturas emitidas pela Contratada, mediante a observância das exigências 

contratuais e legais; 

h) Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, observando que o valor do contrato não seja 

ultrapassado;  

i) Orientar o fiscal do contrato para a adequada observância das cláusulas contratuais. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: 

 

A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o Contratado, garantida 

a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87, da Lei 8.666/93:  



 

 

a – Advertência;  

b – multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso 

na entrega, no início ou na execução do objeto ora contratado;  

c – multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou parcial do contrato;  

d – Simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93. 

 

Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação ao 

Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer 

jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA: 

 

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado não tenha 

concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde a data limite 

fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios 

devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N × VP × I, 

onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 

pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX ÷ 100) 

÷ 365, sendo TX = percentual do IPCA–IBGE acumulado nos últimos doze meses. Na hipótese do referido índice 

estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, 

será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO: 

 

Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Tracunhaém. 

  

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 03 (três) vias, o qual vai assinado pelas partes, 

após lido e achado conforme. 

Tracunhaém - PE, .... de ................ de 2023. 

 

 

____________________________________________ 

CONTRATANTE 

 

_____________________________________ 

CONTRATADO 


